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03 Aktuellmix 21.573.129/0001-69 Natal pelo mundo
04 Aktuellmix 21.573.129/0001-69 Noelzão
05 Aktuellmix 21.573.129/0001-69 Ponte Estaiada
06 Redbee 05.004.051/0001-05 Meu Sonho de Natal
07 The Led 12.647.827/0001-70 Iluminação de pontes e viadutos

Após avaliação da documentação e sua regularidade, 
conforme item 3.1, alíneas “a” a “l” do edital, constatou a 
Comissão que:

1) RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome fantasia: 
Aktuellmix), referente ao projeto denominado “ÁRVORE DO 
IBIRAPUERA”: entregou todas as certidões e as declarações 
válidas;

2) RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome fantasia: 
Aktuellmix), referente ao projeto denominado “CAIXAS SUR-
PRESAS”: entregou todas as certidões e as declarações válidas;

3) RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome fantasia: 
Aktuellmix), referente ao projeto denominado “NATAL PELO 
MUNDO”: entregou todas as certidões e as declarações válidas;

4) RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome fantasia: 
Aktuellmix), referente ao projeto denominado “NOELZÃO”: 
entregou todas as certidões e as declarações válidas;

5) RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome fantasia: 
Aktuellmix), referente ao projeto denominado “PONTE ESTAIA-
DA”: entregou todas as certidões e as declarações válidas;

6) REDBEE COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP. (Nome fantasia: 
Redbee), referente ao projeto denominado “MEU SONHO 
DE NATAL”: entregou todas as certidões válidas. Quanto à 
declaração solicitada na alínea “g” do Edital, que se refere às 
informações de pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou qualquer outro meio hábil de prova, que comprove que 
executou ou executa serviços similares ou do mesmo porte, foi 
entregue uma Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido em 
08/01/2015 pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Estado de São Paulo (CREA-SP), tendo como contratante 
a empresa PEPPER COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., regis-
trada no CNPJ sob nº 07.627.418/0001-72 e como contratada 
a empresa FEELING EVENTOS LTDA., ou seja, a Comissão não 
verificou vínculo entre a proponente (REDBEE) e a(s) empresa(s) 
que detém a capacidade técnica (PEPPER / FELLING).

7) RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI – 
EPP (Nome fantasia: The Led), referente ao projeto denominado 
“ILUMINAÇÃO DE PONTES E VIADUTOS”: entregou todas as 
certidões válidas, mas deixou de entregar a declaração solici-
tada na alínea “g” do Edital, que se refere às informações de 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou qualquer 
outro meio hábil de prova, que comprove que executou ou exe-
cuta serviços similares ou do mesmo porte do que apresentar 
como proposta.

Em razão disso, foi concedido prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da publicação da presente data no Diário Oficial do 
Município, para apresentação pelas interessadas da seguinte 
documentação:

1) REDBEE COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP. (Nome fantasia: 
Redbee) – Declaração constante da alínea “g” do edital, em 
nome próprio.

2) RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI – 
EPP (Nome fantasia: The Led) – Declaração constante da alínea 
“g” do edital.

Em seguida, foram analisados os projetos apresentados, 
onde foram considerados o significado dentro da temática na-
talina e a adequação da intervenção proposta ao local escolhi-
do. Após verificação da parte técnica, esta Comissão deliberou 
da seguinte forma:

1. Quanto ao projeto denominado “ÁRVORE DO IBIRAPUE-
RA”, apresentado pela empresa RGKR8 PROMOÇÕES E EVEN-
TOS LTDA. (Nome fantasia: Aktuellmix): o projeto foi valorado 
com nota 2 (dois), sendo considerado conforme. Porém, em 
virtude de orientação da Prefeitura de São Paulo, não haverá, 
nos festejos de 2017, a Árvore de Natal no Ibirapuera, nos 
moldes dos anos anteriores. Desta forma, esta Comissão orienta 
a Aktuellmix a enviar outros projetos, com a mesma temática, 
para análise.

2. Quanto ao projeto denominado “CAIXAS SURPRESAS”, 
apresentado pela empresa RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA. (Nome fantasia: Aktuellmix): o projeto foi valorado com 
nota 2 (dois), sendo considerado plenamente conforme. A Co-
missão entende que, devido às dimensões da cidade de São Pau-
lo e, principalmente, à carência de atrações em áreas periféricas, 
a empresa pode verificar a possibilidade de alterar a localização 
do projeto da Praça Panamericana para outra área, que possua 
viabilidade técnica, bem com maior número de freqüentadores 
e facilidade de acesso. Desta forma, esta Comissão autoriza a 
referida empresa a captar os patrocínios necessários para a exe-
cução do mesmo, tornando-a integralmente responsável pelos 
custos e execução do projeto, devendo responder legalmente 
por todas as obrigações assumidas sem qualquer ressalva ou 
condição de execução, ficando a exclusivo encargo desta a ob-
tenção das autorizações devidas junto aos órgãos competentes, 
devendo ser integralmente obedecida a Lei Cidade Limpa (Lei 
Municipal nº. 14.223/06) e ser obtida sua respectiva aprovação 
junto à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.

3. Quanto ao projeto denominado “NATAL PELO MUNDO”, 
apresentado pela empresa RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA. (Nome fantasia: Aktuellmix): o projeto foi valorado com 
nota 1 (um), sendo considerado conforme. A Comissão entende 
que, devido às dimensões da cidade de São Paulo e, principal-
mente, à carência de atrações em áreas periféricas, a empresa 
pode verificar a possibilidade de alterar a localização do projeto 
do Parque do Povo para outra área, que possua viabilidade 
técnica, bem com maior número de freqüentadores e facilidade 
de acesso. Desta forma, esta Comissão autoriza a referida em-
presa a captar os patrocínios necessários para a execução do 
mesmo, tornando-a integralmente responsável pelos custos e 
execução do projeto, devendo responder legalmente por todas 
as obrigações assumidas sem qualquer ressalva ou condição de 
execução, ficando a exclusivo encargo desta a obtenção das 
autorizações devidas junto aos órgãos competentes, devendo 
ser integralmente obedecida a Lei Cidade Limpa (Lei Municipal 
nº. 14.223/06) e ser obtida sua respectiva aprovação junto à 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.

4. Quanto ao projeto denominado “NOELZÃO”, apresenta-
do pela empresa RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. (Nome 
fantasia: Aktuellmix): o projeto foi valorado com nota 2 (dois), 
sendo considerado plenamente conforme. A Comissão entende 
que, devido às dimensões da cidade de São Paulo e, principal-
mente, à carência de atrações em áreas periféricas, a empresa 
pode verificar a possibilidade de alterar a localização do projeto 
do Largo da Batata para outra área (como a Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra, em São Miguel; o Parque Linear Tiquatira, na 
Penha; a Praça Silvio Romero, no Tatuapé; a Praça Dilva Gomes 
Martins, em Itaquera; a Praça Santo Eduardo, na Vila Maria; 
a Praça Engenheiro Guilherme Henrique Pinto Coelho, na Vila 
Nova Cachoeirinha; o Largo da Matriz, na Freguesia do Ó; a Pra-
ça Yvonne dos Santos Rattis, no Grajaú; o Largo Treze de Maio, 
em Santo Amaro, entre outros), mas que ainda assim possua 
viabilidade técnica, bem com maior número de freqüentadores 
e facilidade de acesso. Desta forma, esta Comissão autoriza a 
referida empresa a captar os patrocínios necessários para a exe-
cução do mesmo, tornando-a integralmente responsável pelos 
custos e execução do projeto, devendo responder legalmente 
por todas as obrigações assumidas sem qualquer ressalva ou 
condição de execução, ficando a exclusivo encargo desta a ob-
tenção das autorizações devidas junto aos órgãos competentes, 
devendo ser integralmente obedecida a Lei Cidade Limpa (Lei 
Municipal nº. 14.223/06) e ser obtida sua respectiva aprovação 
junto à Comissão de Proteção à Paisagem Urbana – CPPU.

5. Quanto ao projeto denominado “PONTE ESTAIADA”, 
apresentado pela empresa RGKR8 PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA. (Nome fantasia: Aktuellmix): o projeto foi valorado com 
nota 2 (dois), sendo considerado plenamente conforme, por 
ser local já tradicional e de grande força midiática. Desta 
forma, esta Comissão autoriza a referida empresa a captar os 

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 ATA DE JULGAMENTO Nº XCIX - COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO Nº I NOMEADA PELO ATO DO 
PRESIDENTE Nº 35/17 / CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2016

EXPEDIENTE Nº 0968/17
OBJETO: CREDENCIAR EMPRESAS PARA A DISTRIBUI-

ÇÃO DO CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD DO SISTEMA DE 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NAS VIAS, LOGRADOUROS 
E ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, UTILI-
ZANDO TECNOLOGIA DIGITAL EM PONTOS DE VENDA - PDV. 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, reunida nesta data, exami-
nando o relatório da Área Técnica que encontra-se anexo ao 
expediente e faz parte integrante desta Ata de Julgamento, con-
clui pela classificação da documentação técnica do aplicativo 
ESTACIONAMENTO DIGITAL PDV (Equip. Tablet/Smartpho-
ne/POS) - Ponto de Venda - da empresa SERBET - SISTEMA 
DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL LTDA EPP, 
CNPJ Nº 00.999.705/0001-64.

CONCLUSÃO
“O PDV ESTÁ APROVADO PORQUE ATENDE TODOS 

OS REQUISITOS previstos no Anexo I - Minuta do Termo de 
Credenciamento, Anexo VI - Termo de Referência e/ou Anexo 
VIII - Catálogo de Serviços observados durante a realização dos 
testes de avaliação técnica." (fls. 74 - verso)

Portanto, todas as exigências estabelecidas no Edital do 
Chamamento Público nº 002/16, foram atendidas.

Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para a interpo-
sição de Recursos, nos termos do disposto do Art. 109, inciso I, 
"a" da Lei Federal nº 8.666/93.

Diretor Administrativo e Financeiro
São Paulo, 14 de setembro de 2017.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 OMISSÃO DA PUBLICAÇÃO DE 12/09/2017
SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC COMUNIQUE-SE : 

EDITAL 2017-1-167
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
2015-0.195.518-3 ESSER HAIFA EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIARIOS LTDA
3) CERTIDÃO DE DIRETRIZES EMITIDA POR SMT - POLO 

GERADOR;
4) MATRÍCULA ATUALIZADA, MENOS DE 30 DIAS.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA CONVOCAÇÃO NO PRAZO 

ESTIPULADO, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DESTE PROCES-
SO POR ABANDONO.

2015-0.325.392-5 ESSER ORLANDO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA.

RATIFICANDO O COMUNICADO EFETUADO PELA CORRES-
PONDÊNCIA DGO/GGO-015/2017, CONVOCAMOS O INTERES-
SADO A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 DIAS,

CORRIDOS, CONTADOS DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL:
1) TRANSCRIÇÕES N.ºS 93.332, 77.196 E 73.602 ATU-

ALIZADAS, MENOS DE 30 DIAS, E RETIFICADAS, QUANDO 
NCECESSÁRIO;

2) CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL DAS EMPRESAS MARBI 
ADMINISTRAÇÃO LTDA E ADMINISTRADORA DIBUENO LTDA, 
PROPRIETÁRIA DOS IMÓVEIS ENVOLVIDOS;

3) INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO, ASSINA-
DO E COM FIRMA RECONHECIDA, ORIGINAL, E/OU CÓPIA AU-
TENTICADA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, OUTORGADO PELOS 
PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS, ACOMPANHADO DE CÓPIA DO 
RG E CPF DOS PROCURADORES CONSTITUÍDOS;

4) ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA OU REGIS-
TRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, DO PROJETO, ASSINADA;

5) NOTIFICAÇÃO DO IPTU, ANO CORRENTE, P/ O CONTRI-
BUINTE 008.073.

0125-6.
O NÃO ATENDIMENTO DESTA CONVOCAÇÃO NO PRAZO 

ESTIPULADO, IMPLICARÁ O INDEFERIMENTO DESTE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO POR ABANDONO.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 RESUMO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO E 
TERMO ADITIVO REGISTRADOS NA GERÊNCIA DE 
CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS - DA/SAM/
GCA DA SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

CREDENCIADA: MASTERVIG EXPRESS CENTRAL DE 
SERVIÇOS - EIRELI

Distribuição de créditos eletrônicos e/ou cotas de viagens 
temporais da modalidade vale-transporte.

VALOR: 13.000.000,00 - Base agosto/2013
PRAZO: 60(sessenta) meses, a contar da data de sua as-

sinatura.
REGISTRO: 2013/0717-28-00
CREDENCIADA: AUTOPASS S.A.
Rede complementar de venda e carregamento de créditos 

eletrônicos e/ou de cotas de viagens temporais do bilhete único 
ao público usuário dos serviços do Sistema de Transporte Coleti-
vo Urbano de Passageiros na cidade de São Paulo.

Objeto do termo aditivo: alteração da razão social e do 
objeto social da credenciada.

REGISTRO: 2015/0402-05-02

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 1ª ATA DA COMISSÃO ESPECIAL INSTITUÍDA 
PELO ATO DPR 040/2017 PARA ANALISAR PRO-
POSTAS DE PROJETOS ORIUNDAS DO COMUNI-
CADO DE PARCERIA, PROMOÇÃO, ORGANIZA-
ÇÃO E REALIZAÇÃO DO NATAL ILUMINADO 2017 
– PROCESSO ADMINISTRATIVO (PA) Nº 068/2017.

Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete às quinze horas, presentes os membros da Comissão 
instituída pelo ATO DPR nº 040/2017, na Sala de Reuniões da 
Diretoria de Turismo da SÃO PAULO TURISMO S/A, situada 
na Av. Olavo Fontoura, 1.209, Parque Anhembi, nesta capital, 
lavrou-se o presente Termo de Abertura dos Envelopes refe-
rentes ao Comunicado de Parceria publicado no D.O.M. em 
18/08/2017, às páginas 67 e 68.

Consignou-se, ao final do prazo concedido para entrega 
das propostas, que foram recebidas as propostas apresentadas 
pelas interessadas:
Nº Empresa CNPJ Projeto
01 Aktuellmix 21.573.129/0001-69 Árvore do Ibirapuera
02 Aktuellmix 21.573.129/0001-69 Caixas Surpresas

Art. 17. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

Art. 18. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento entidades será realizada ao final 
do pleito.

Art. 19. Será considerada eleita como Titular a Entidade 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
a entidade inscrita será aclamado para ocupar a vaga de Titular 
no Conselho Gestor.

Art. 20. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso o representante seja homem, a suplência deverá ser 
ocupada por representante mulher.

Art. 21. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento frequentadores será no mesmo dia 
da eleição, imediatamente após o término da votação.

§ 1º. A PRODAM imprimirá o resultado da eleição em duas 
(02) listas, a saber: a – na primeira, a classificação dos candida-
tos por ordem de número de votos obtidos; b – na segunda, a 
classificação final, aplicando-se a exigência do mínimo de 50% 
de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classifi-
cados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados entre os 
4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número de votos 
e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 
acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá ser 
informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no Diário 
Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido na SVMA 
e encaminhá-lo ao Departamento de Participação e Fomento às 
Políticas Públicas.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I
Eu _________________________________________

_____________________, portador/portadora do RG n° ___
____________________________ expedido em __/__/___, 
pela SSP/___, DECLARO sob as penas da lei e com a finali-
dade de participar como candidato/candidata da eleição dos 
representantes do segmento FREQUENTADORES ao Conselho 
Gestor ser frequentador/ frequentadora regular do Parque 
__________________________.

Frequentemente pratico atividades de _______________
__________________________
____________________________________________
___________________________
Data: ___/___/_____
_____________________________________________
_________________
Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
____________________________________________
__________________
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se 

houver)

ANEXO II
Eu __________________________________________
______________, portador/portadora do RG nº _______
_ _ _ _ _ _ _ e x p e d i d o  e m _ _ _ _ / _ _ _ _ / _ _ _ _ ,  p e l a 

SSP/____, DECLARO sob as penas da lei e com a finalida-
de de participar como eleitor/eleitora da eleição dos 
representantes do segmento frequentadores no Con-
selho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do Par-
que___________________________________________

_____________.
Frequentemente pratico atividades de________________
____________________________________________
____________________________________________
________________________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
__________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
ANEXO III
Eu _________________________________________

___________, portador/portadora do RG n° _____________
__________________ expedido em __/__/___, pela SSP/___,
 indico __________________________________________
____________________________, RG nº ______________
 expedido em __/__/___, pela SSP/___, para atuar como FIS-
CAL em meu nome no pleito da eleição de representante do 
segmento frequentador/frequentadora ao Conselho Gestor do 
Parque ________________________________.

DATA: ___/___/____
_______________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
_______________________________________
Assinatura do (a) fiscal
FERNANDO JOSÉ VON ZUBEN
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.133.201-4
CONSÓRCIO CRONACON/FLASA
Execução de Serviços e Obras para Construção de Escolas 

para Educação Infantil – Integrantes do Lote 14 –CEI Setor 
2306 e CEI Setor 3008.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Divisão Técnica de Obras 
- EDIF.5 às fls. 09/10, bem como da ATAJ às fls. retro, com 
fundamento artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
que AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 136/
SIURB/11, celebrado com o consórcio CRONACON/FLASA, ins-
crito no CNPJ sob o nº 14.660.939/0001-97, tendo por escopo 
a execução de serviços e obras para a construção de escolas 
para educação fundamental e infantil – Lote 14, por mais 45 
(quarenta e cinco) dias, para as seguintes obras:

OBRA
PRAZO
dias
á partir
CEI SETOR 2306
45
20/09/2017
CEI SETOR 3008
45
20/10/2017

Art. 5º. Nos termos do Decreto nº 56.021/2015, os repre-
sentantes do Poder Público e da sociedade civil serão contabili-
zados separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo de 50% do total de representantes do Poder Público e 
o mínimo de 50% do total de representantes da sociedade civil.

§1º. No caso de segmentos com número ímpar de repre-
sentantes, o total de mulheres deverá ser no mínimo, igual 
à metade desse número arredondada para o número inteiro 
imediatamente superior.

§ 2º. As eleições são realizadas separadamente por seg-
mento, cada um deles deverá observar o mínimo de 50% de 
mulheres.

§ 3º. As/os titulares e suplentes serão contabilizadas/os 
separadamente, de forma que as mulheres componham o 
mínimo 50% do total de titulares e o mínimo de 50% do total 
de suplentes.

§ 4º. Essa proporção deverá ser mantida na hipótese de 
substituição de mulheres titulares.

§ 5º. Não sendo alcançado o mínimo de 50% de inscrição 
de mulheres em relação ao número total de assentos em dispu-
ta, considerada a somatória de titularidade e suplência, o prazo 
para inscrição será reaberto uma vez por 15 (quinze) dias.

§ 6º. Caso não haja número suficiente de mulheres eleitas 
ou indicadas para o preenchimento das suplências, as vagas 
remanescentes serão revertidas para o outro gênero.

Art. 6º. Para os fins previstos na Lei 15.946/13, regulamen-
tada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, deverá ser 
considerada a identidade de gênero autodeclarada, indepen-
dentemente do que constar em documento ou registro público.

Art. 7º. A propaganda dos candidatos obedecerá à legisla-
ção eleitoral vigente, observado o princípio de respeito aos pre-
ceitos ambientais quanto à prevenção e proibição de poluição 
sonora, visual e geração de resíduos depositados por quaisquer 
propagandas nos logradouros públicos.

§ 1º. Será afixado no local de votação a lista dos/as 
candidatos/as ao pleito contendo o nome e o número do/a 
candidato/a e/ou foto recente e/ou, mini currículo e/ou carta de 
intenção. Nenhum outro material poderá ser fixado.

§ 2º. O Gabinete da Secretaria do Verde e Meio Ambiente 
ficará responsável por viabilizar o material necessário para a 
realização das eleições.

Título II – Da Realização da Eleição e Inscrições
Art. 8º. As eleições para compor os Conselhos Gestores dos 

Parques serão realizadas:
Segmento trabalhadores, dia 25/10/2017 e 26/10/2017, 

das 10 às 12h;
Segmento entidades, dia 28/10/2017, das 9 às 10h;
Segmento frequentadores, dia 28/10/2017 das 10 às 16h.
Art. 9º. O período de inscrições das candidaturas correspon-

de do dia 19/09/2017 a 08/10/2017.
Art. 10. As inscrições dos/as candidatos/as serão efetivadas 

através do preenchimento correto do formulário e apresentação 
da documentação pertinente ao segmento, na sede do parque.

§ 1º. Os/as candidatos/as do segmento trabalhadores 
- servidores públicos, comissionados ou empregados das em-
presas contratadas para prestação de serviços de manutenção 
e segurança do respectivo, desde que não faça parte da direção 
do parque, deverão apresentar documento original com foto e 
cópia do documento comprobatório de vínculo empregatício;

§ 2º. Os/as candidatos/as do segmento entidades deverão 
apresentar cópia dos seguintes documentos:

I - Estatuto Social da entidade, instituição e movimentos e; 
última ata de eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, 
instituição e movimentos atualizado e; Comprovante da sede ou 
sub-sede da entidade na área de circunscrição do Parque dentro 
dos limites do Município.

II - Carta de indicação do representante dos movimentos, 
instituições ou entidade s assinado pela Presidência.

§ 3º. Os candidatos/as do segmento frequentadores deve-
rão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:

I – Documento original de identificação com foto que com-
prove a maioridade civil e cópia;

II - Autodeclaração nos termos do ANEXO I;
III – Foto, currículo resumido /carta de intenções;
§ 4º. É considerado frequentador do parque aquele (a) que 

usufrui dos espaços ou participa das atividades ofertadas no 
Parque com regularidade.

Art. 11. A comprovação da entrega da documentação será 
feita através de protocolo de entrega. O número de cada candi-
dato será estabelecido em função da ordem de inscrição.

Art. 12. As inscrições que preencherem os requisitos desse 
edital, alíneas I e II, serão deferidas pela comissão eleitoral e 
por ela homologadas;

§ 1º. O prazo de recurso contra a decisão da comissão 
eleitoral que indeferiu a candidatura será de 3 (três) dias úteis, 
contados da publicação no Diário Oficial.

§ 2º. O recurso deverá ser protocolado na SVMA endereça-
do para o Coordenador da comissão eleitoral.

Título III – Do Processo Eleitoral
Art. 13. Os membros dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais da Cidade de São Paulo representantes da socieda-
de civil serão eleitos e escolhidos da seguinte forma:

I. Os/as representantes do segmento trabalhadores de 
órgãos públicos ou de empresas privadas, independente de seu 
vínculo contratual de trabalho, desde que não faça parte da 
direção do parque, serão eleitos/as individualmente por seus 
pares, pelo voto direto e secreto;

a) Poderão votar servidores públicos, comissionados ou em-
pregados das empresas contratadas para prestação de serviços 
de manutenção e segurança do respectivo, portando documen-
to original com foto e cópia do documento comprobatório de 
vínculo empregatício;

II. Os/as representantes do segmento movimentos, institui-
ções ou entidades serão eleitos em plenária da Sociedade Civil 
organizada, por seus pares, pelo voto direto e secreto.

a) Poderão votar as entidades que apresentarem Estatuto 
Social da entidade, instituição e movimentos e; última ata de 
eleição da diretoria e; registro CNPJ da entidade, instituição e 
movimentos atualizado.

III. Os/as representantes dos frequentadores do parque 
serão eleitos/as individualmente pelo voto direto e secreto, 
preferencialmente através de processo eletrônico com progra-
ma desenvolvido pela PRODAM – Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Município de São Paulo.

a) Na impossibilidade do uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por 
membro da Comissão Eleitoral.

b) Havendo necessidade de utilização da cédula eleitoral o 
voto será anulado caso esteja rasurada, ilegível ou com dizeres 
alheios ao pleito perante a anuência de membro da Comissão 
Eleitoral presente.

c) Poderão votar os/as eleitores/as maiores de 16 (dezesseis) 
anos que apresentarem no momento da eleição o documento de 
identificação com foto, a saber: R.G. ou Carteira de Trabalho ou 
Carteira dos órgãos de classe ou Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH) e a autodeclaração, nos termos do ANEXO II.

d) O/a eleitor/ora devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em 1 (um) candidato/a.

Título IV – Da Apuração dos votos e classificação dos 
candidatos

Art. 14. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 15. A apuração da votação dos/das candidatos/as 
representantes do segmento trabalhadores será realizada ao 
final do pleito.

Art. 16. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a representante dos trabalhadores conforme critérios 
de número de votos e gênero.

Parágrafo único: Não havendo mais que 1 (uma) inscrição, 
o/a candidato/a representante dos/as trabalhadores inscrito/a 
será aclamado para ocupar a vaga de Titular no Conselho 
Gestor.
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